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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO 
DO  CURSO  DE  MEDICINA  DA  FACULDADE  DE 
MEDICINA  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO 
CARIRI DO ANO DE 2025.

Aos dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às 17h, realizou-se a 2ª 
Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Medicina referente ao mês de fevereiro, por 
meio de videoconferência, sob a presidência da Professora Patrícia Rosane Leite Figueiredo. 
Estiveram presentes os seguintes membros: Maria das Dores Rolim, Sally de França Lacerda 
Pinheiro,  Estelita  Lima Cândido,  José  Pericles  Magalhães  Vasconcelos Emmanuela Quental 
Callou de Sá, Maria Auxiliadora Ferreira Brito, Sionara Melo Figueiredo de Carvalho, Maria 
Rosilene Cândido Moreira, Maria Alinele Lucena Soares, Lucas Gregório Batista, Pedro Lucas 
Gomes Moreira de Meneses. A Presidente abriu a reunião cumprimentando os presentes. 
Aprovação de ata da reunião anterior: A ata foi submetida a apreciação e a presidenta deste 
colegiado pediu que os  membros manifestassem os  ajustes  que julgassem necessários.  A 
professora  Maria  Rosilene  Cândido  manifestou  a  necessidade  de  um  pequeno  ajuste  de 
caráter  textual.  Após  esta  manifestação  a  ata  foi  posta  em  votação  e  aprovada  por  
unanimidade.  Inclusão/exclusão de pauta:  A Presidente solicitou a inclusão de uma pauta 
para apreciação de um Ad Referendum referente à solicitação de exclusão de matrícula de 
dois  estudantes  do  oitavo  semestre  do  curso,  no  módulo  optativo  MB9934  -  Tópicos 
Avançados em Antibioticoterapia,  período letivo 2024.2,  devido à alteração do horário da 
disciplina após o encerramento da matrícula. A inclusão foi aprovada por unanimidade. Não 
houve  solicitações  de  exclusão  de  pauta. Pauta  1:  Apreciação  do  Plano  de  Trabalho  da 
Coordenação do Curso de Medicina, pleito 2024-2026: A Presidente apresentou o Plano de 
Trabalho,  destacando  o  cronograma  de  atividades  semestrais.  Como  o  documento  foi 
previamente  enviado  aos  membros,  questionou-se  se  havia  alguma  contribuição  ou 
consideração. Não havendo manifestações, o Plano de Trabalho foi colocado em votação e 
aprovado por unanimidade.  Pauta 2: Alteração no Regimento do Internato: Solicitação de 
Restabelecimento de Vínculo de Valter Tavares da Silva: A Professora Patrícia Rosane Leite 
Figueiredo apresentou a demanda e designou como relatora a servidora Maria Alinele Lucena 
Soares.  A  relatora  leu  o  parecer  para  os  membros,  destacando  os  dispositivos  do 
Regulamento dos Cursos de Graduação da UFCA. Foi esclarecido que o solicitante atende a 
quase  todos  os  requisitos  exigidos  para  o  restabelecimento  de  vínculo,  exceto  por  uma 
diferença mínima na carga horária integralizada, que é de 22%, enquanto o mínimo exigido é 
de  25%.  Considerando  que  o  estudante  cumpre  todos  os  demais  critérios  e  que  o 
Regulamento  dos  Cursos  de  Graduação  da  UFCA  prevê  a  possibilidade  de  recurso  ao 
colegiado  do  curso,  ao  conselho  da  unidade,  à  Câmara  Acadêmica  e  ao  Consuni  como 
instância recursal final, o parecer concluiu pelo deferimento do restabelecimento do vínculo,  
uma vez que a norma não estabelece caráter absoluto para o percentual de carga horária 
integralizada. A pauta foi discutida e foram levantadas algumas dúvidas sobre a interpretação 
do regulamento. Em seguida, foi colocada em votação, sendo aprovada por oito votos a favor, 
um contra e duas abstenções.  3. Análise de oferta de Vagas Ociosas do Curso de medicina 
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para Processos Seletivos de Mudança de Curso, Transferência Voluntaria  e Admissão de 
Graduados:  A  Presidente  do  Colegiado  apresentou  a  demanda  com  base  no  ofício 
encaminhado pela PROGRAD, que identificou a existência de cinco vagas ociosas no curso de 
Medicina,  passíveis  de  serem  destinadas  a  processos  seletivos  para  Mudança  de  Curso,  
Transferência Voluntária e Admissão de Graduados. Inicialmente, a Professora Patrícia Rosane 
Leite Figueiredo sugeriu que as vagas fossem distribuídas entre os processos de Transferência  
Voluntária e Admissão de Graduados, utilizando como critério de seleção a mesma nota de 
corte  do  SISU  ou  um  valor  um  pouco  inferior.  A  partir  dessa  proposição,  os  membros 
discutiram a viabilidade da oferta das vagas e possíveis critérios para seleção dos candidatos.  
Durante  o debate,  a  Professora  Sionara  Melo  expressou preocupação com a  carência  de 
serviços  de  saúde  disponíveis  para  as  atividades  práticas  dos  alunos.  A  Professora  Maria 
Rosilene Cândido Moreira sugeriu a possibilidade de ofertar apenas uma ou duas vagas neste 
momento e redistribuir as demais em períodos letivos futuros. A Professora Maria das Dores 
Rolim mencionou a importância de considerar também o ingresso de alunos do Programa 
PEC-G. A servidora Maria Alinele Lucena Soares sugeriu uma redução na nota de corte do SISU 
em 5 a 10 pontos, a fim de aumentar as chances de preenchimento das vagas, visto que no 
edital anterior nenhuma vaga foi ocupada devido ao não atendimento do critério de nota 
mínima. Em contraponto, a Professora Sionara Melo considerou a redução da nota de corte 
injusta para os demais candidatos, posição que foi apoiada por outros membros do colegiado. 
Diante das dúvidas e divergências apresentadas, a Professora Maria Rosilene Cândido Moreira 
sugeriu convidar representantes da PROGRAD para a próxima reunião, a fim de esclarecer os 
critérios e a viabilidade da oferta das vagas. Encerradas as discussões, a Presidente propôs a 
realização de uma votação para decidir se o curso ofertaria ou não as vagas ociosas. Caso a 
oferta fosse aprovada, uma nova votação seria realizada para definir a quantidade de vagas e 
a categoria do processo seletivo. Todos os membros concordaram com essa metodologia. A 
votação foi realizada, e o resultado final foi de seis votos contrários e cinco votos favoráveis à 
oferta das vagas. Dessa forma, o colegiado deliberou pela não oferta das vagas ociosas para  
os  Processos  Seletivos  de  Mudança  de  Curso,  Transferência  Voluntária  e  Admissão  de 
Graduados.  5.  Apreciação  de  Ad Referendum –  Solicitação  de Exclusão  de  Matrícula  de 
Jefferson  Isaias  Siebra  Rocha  e  Estênio  Augusto  Moura  Filho: A  Professora  Patrícia 
Figueiredo explicou a necessidade do Ad Referendum para deferir a solicitação de exclusão de 
matrícula dos estudantes Jefferson Isaias  Siebra Rocha e Estênio Augusto Moura Filho no 
módulo MB9934 - Tópicos Avançados em Antibioticoterapia, devido à alteração de horário 
após  o  período  de  matrícula.  O  documento  foi  submetido  à  votação  e  aprovado  por 
unanimidade. Sem mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às 18h30. Eu, Maria Alinele 
Lucena Soares, lavrei esta ata, a qual segue assinada por mim e pela Coordenadora do Curso 
de Medicina.

Maria Alinele Lucena Soares                          Profª Patricia Rosane Leite Figueiredo
Chefe de Apoio Administrativo                                Coordenadora da Faculdade de Medicina
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